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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO POR VIDEOCONFERÊNCIA, EM 30 DE
JUNHO DE 2020
PRESIDÊNCIA DO MINISTRO Alte  Esq MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS
SANTOS
 
Presentes os Ministros José Coêlho Ferreira, William de Oliveira Barros, Artur
Vidigal de Oliveira, Luis Carlos Gomes Mattos, Lúcio Mário de Barros Góes, José
Barroso Filho, Odilson Sampaio Benzi, Francisco Joseli Parente Camelo, Marco
Antônio de Farias, Péricles Aurélio Lima de Queiroz e Carlos Vuyk de Aquino.
 
A Ministra Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha encontra-se em licença
para tratamento de saúde.
 
Presente  o  Vice-Procurador-Geral  da  Justiça  Militar,  Dr.  Clauro  Roberto  de
Bortolli, na ausência ocasional do titular.
 
Presente a Secretária do Tribunal Pleno, Sonja Christian Wriedt.
 
A Sessão foi  aberta às 13h30, tendo sido lida e aprovada a Ata da Sessão
anterior.
 

 COMUNICAÇÃO DO PRESIDENTE

No uso da palavra, o Ministro Presidente registrou seu agradecimento a todos
Ministros pelo empenho para que a Sessão de Julgamento por Videoconferência
se tornasse uma realidade no Tribunal e, especialmente, saudou alguns setores
da Corte que contribuíram para implantação dessa nova modalidade de Sessão,
como a Diretoria de Tecnologia da Informação (DITIN), a Secretaria Judiciária
(SEJUD),  a  Secretaria  do  Tribunal  Pleno  (SEPLE),  a  Assessoria  Jurídica  do
Presidente e setores subordinados à Diretoria-Geral (DIREG).
 

 JULGAMENTOS
 
HABEAS CORPUS Nº 7000144-61.2020.7.00.0000. RELATOR: MINISTRO
CARLOS VUYK DE AQUINO.   PACIENTE: ANDRE LUÍS NASCIMENTO DOS
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SANTOS.  ADVOGADO:  JOSE  OSMAR  COELHO  PEREIRA  PINTO.  
 IMPETRADO:  JUIZ  FEDERAL  SUBSTITUTO  DA  JUSTIÇA  MILITAR  DA
AUDITORIA DA 6ª CJM - JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO - SALVADOR.

O Plenário do Superior Tribunal Militar,   por unanimidade, denegou a
ordem de   Habeas Corpus, por falta de amparo legal, nos termos do voto
do Relator Ministro CARLOS VUYK DE AQUINO. Na forma regimental,
usaram da palavra o Advogado da Defesa, Dr. Jose Osmar Coelho Pereira
Pinto, e o Vice-Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Clauro Roberto de
Bortolli.

 
R E C U R S O  E M  S E N T I D O  E S T R I T O  N °
7000362-89.2020.7.00.0000.  RELATOR:  MINISTRO  LÚCIO  MÁRIO  DE
BARROS  GÓES.    RECORRENTE :  LUCAS  GIOVANNY  S ILVA
NASCIMENTO.  DEFENSORIA  PÚBLICA  DA  UNIÃO.    RECORRIDO:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  MILITAR.

O  Plenário  do  Superior  Tribunal  Militar,    por  unanimidade,  negou
provimento  ao  Recurso  da  Defensoria  Pública  da  União,  para  manter
íntegra a Decisão recorrida, nos termos do voto do Relator Ministro LÚCIO
MÁRIO DE BARROS GÓES. Na forma regimental, usaram da palavra o
Defensor Público Federal de Categoria Especial, Dr. Afonso Carlos Roberto
do Prado, e o Vice-Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Clauro Roberto
de Bortolli.
 

 HABEAS CORPUS Nº 7000326-47.2020.7.00.0000.   RELATOR: MINISTRO
MARCO  ANTÔNIO  DE  FARIAS.    PACIENTE:  SEBASTIÃO  NASCIMENTO
FERREIRA. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO.   IMPETRADO: JUIZ FEDERAL
DA JUSTIÇA MILITAR DA 2ª AUDITORIA DA 3ª CJM - JUSTIÇA MILITAR DA
UNIÃO - BAGÉ.

O Plenário do Superior Tribunal Militar,   por unanimidade, manteve o
deferimento parcial do pleito liminar - no sentido da expedição de outro
Mandado de Prisão, constando a impossibilidade do recolhimento à prisão
do condenado, para que cumpra prisão domiciliar mediante condições a
serem definidas pelo Juiz da Execução, nos termos do inciso III, do art. 5º,
da  Recomendação  do  CNJ  nº  62,  de  17.3.2020.  E,  por  fim,    por
unanimidade,  conheceu e denegou a ordem de   Habeas Corpus,  no
tocante ao pedido de suspensão da execução do Mandado de Prisão, por
falta de amparo legal, nos termos do voto do Relator Ministro MARCO
ANTÔNIO DE FARIAS.
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 7000159-30.2020.7.00.0000. RELATOR:
MINISTRO  LÚCIO  MÁRIO  DE  BARROS  GÓES.  EMBARGANTE:  WILSON
SALES.  ADVOGADOS:  WAGNER  JULIO  MAGALHÃES  FERREIRA  e  PAULO
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ROBERTO VIEIRA SANTOS. EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.
O Plenário do Superior Tribunal Militar,   por unanimidade, rejeitou os
Embargos  de  Declaração  opostos,  para  manter  inalterada  a  Decisão
hostilizada, nos termos do voto do Relator Ministro LÚCIO MÁRIO DE
BARROS GÓES.  Declarou-se  impedido  o  Ministro  PÉRICLES AURÉLIO
LIMA DE QUEIROZ, na forma do art. 144 do RISTM.
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 7000266-74.2020.7.00.0000. RELATOR:
MINISTRO LUIS CARLOS GOMES MATTOS. EMBARGANTE: MATHEUS DOS
SANTOS  GOMES.  DEFENSORIA  PÚBLICA  DA  UNIÃO.  EMBARGADO:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  MILITAR.

O Plenário do Superior Tribunal Militar,   por unanimidade, rejeitou os
Embargos  de  Declaração,  ressaltando  o  seu  caráter  manifestamente
protelatório,  nos  termos  do  voto  do  Relator  Ministro  LUIS  CARLOS
GOMES MATTOS.

A Sessão foi encerrada às 16h30.

(Ata aprovada pelo Plenário do Superior Tribunal Militar, em 01/07/2020, sob a
presidência do Ministro Alte Esq MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS)
 

SONJA CHRISTIAN WRIEDT
Secretária do Tribunal Pleno
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